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ORDEM DO DIA 

 

16ª Legislatura da Câmara Municipal de Miraselva. 

4ª Sessão do Período Legislativo Ordinário.  

Data: 10 de março de 2025. 

Hora: 20h. 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 

 

1. Projeto de Lei nº 04/2025: 

a) Súmula: “Altera o Art. 1º. da Lei nº 602/2018 e dá outras providências”. 

b) Autor: João Marcos Ferrer – Prefeito Municipal de Miraselva. 

c) Apreciação: 2º Turno de Votação. 

 

2. Projeto de Lei nº 06/2025: 

a) Súmula: “Institui o Programa Municipal de Distribuição Gratuita de Fraldas Geriátricas 

pelo poder público municipal, para as pessoas específicas”. 

b) Autor: João Marcos Ferrer – Prefeito Municipal de Miraselva. 

c) Apreciação: 2º Turno de Votação. 

 

 

__________________________________________ 
VALDAIR APARECIDO PALLA 

Presidente 
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